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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n Centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 096/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 053/2022 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato n°. 161/2022 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecido na Travessa Professora Helena, sin°, nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Sr. José Benedito Rocha 
Aragão, brasileiro, casado, odontólogo, residente e domiciliado nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), portador 
do CPF 207.067.153-49 e Cédula de Identidade Profissional n°. 2652-CRO-BA, expedida pelo Conselho Regional de 
Odontologia do Estado da Bahia, na qualidade de Prefeito Municipal, e de outro lado, como Contratado, 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO OESTE DA BAHIA-CONSID, pessoa jurídica de direito publico 
interno, estabelecida na Rua Professor Jose Seabra Lemos, n°. 420, Bairro Recanto dos Pássaros, CEP 47808-027, 
na cidade de Barreiras (BA), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o no. 18.954.809/0001-18, neste 
ato representado pelo seu Presidente, Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, odontólogo, casado, residente e 
domiciliada na Rua Padre Armindo, no. 345, Barro Vila Regina, CEP 47804-320, na cidade de Barreiras (BA), 
portador da Cedula de Identidade 514.522-SSP-BA e CPF 207.067.153-49, conforme Estatuto da entidade, e em 
continuidade e conforme autorização constante no Processo Dispensa de Licitação n°. 053/2022, originado do 
Processo Administrativo n°. 096/2022, tendo como objeto contratação do CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DO OESTE DA BAHIA-CONSID para fornecimento de massa esfanica e mão de obra da equipe 
técnica para acompanhamento dos serviços de tapa-buracos em diversas ruas na Sede deste Município, conforme 
Plano de Trabalho constante no presente Processo, cujos quantitativos abaixo transcritos, têm justo e acordado o 
presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - O OBJETO - Constitui-se o objeto contratação do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
DO OESTE DA BAHIA-CONSID para fornecimento de massa esfanica e mão de obra da equipe técnica para 
acompanhamento dos serviços de tapa-buracos em diversas ruas na Sede deste Município, conforme Plano de 
Trabalho constante no presente Processo, conforme abaixo descrito: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALORES 
Unitário Total 

1 Fornecimento de massa asfeltica P.M.F, sem transporte ire 250 00 R$ 1.045,00 R$ 261.250,00 
2 Fornecimento de emulsão para pintura de ligação I 3.000,00 R$ 4,50 R$ 13.500,00 

Equipe técnica de acompanhamento de tapa-buracos diária 50,00 R$ 250,00 R$ 12.500,00 1 
TOTAL (duzentos e oitenta e sete mil e duzentos e cinquenta reais) R$ 287.250 00 j 

1.1 - Objetivando melhor adequação da obra ao atendimento do seu propósito, o Município de Santa Rita de 
Cássia(BA) se reserva no direito de, mesmo durante a execução dos serviços e aquisições, introduzir 
modificações no objeto, resguardando o direito do Contratado, quanto as aquisições e aos serviços 
executados. 

Cláusula Segunda - VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA - O prazo do presente 
Contrato e da Execução da Obra é até 31 de dezembro de 2022, contados da data de assinatura e recebimento da 
Ordem de Serviço para inicio das aquisições e prestação dos serviços, podendo ser prorrogado mediante 
manifestação expressa das partes, na forma do Artigo 57 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

2.1 - Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse do Contratado, somente será apreciado pelo Município 
de Santa Rita de Cássia (BA), se manifestado expressamente pelo Contratado até 30 (trinta) dias antes do 
vencimento deste Contrato, devendo o documento ser protocolado no Município de Santa Rita de Cássia (BA) 
até a data limite de que trata este item. 

2.2 - O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo licitatorio. 

Cláusula Terceira - INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS - Eventuais interrupções no fornecimento do objeto e 
execução dos serviços provocados por motivo supervenientes, independentes da vontade do Contratado, conforme 
descrito no Artigo 393 do Código Civil, deverão ser comunicados ao Município de Sa ta Rita de Cássia (BA) por 
escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência. Nesse caso, a critério Município de Santa Rita de 
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Cássia (BA), os dias de paralisação serão compensados por igual período ao prazo final fixado para cumprimento do 
objeto deste instrumento. 

3.1 - Para efeito de compensação de prazo serão levados em consideração os atrasos no fornecimento do objeto e 
execução dos serviços, quando ocasionados pela falta de entrega ao Contratado de elementos técnicos e 
materiais necessários ao início ou prosseguimento dos serviços, quando tal providência couber ao Município de 
Santa Rita de Cássia (BA). 

3.2 - Não serã levado em consideração qualquer pedido de suspensão da contagem do prazo, baseados em fatos 
não comunicados ao Município de Santa Rita de Cássia (BA), por escrito, ou por este não aceitos. 

Cláusula Quarta - VALOR - O valor global foco e irreajustável do presente Contrato é de R$ 287.250,00 (duzentos e 
oitenta e sete mil e duzentos e cinquenta reais), nos termos da Proposta de Preços apresentada, conforme 
demonstrado na Planilha Orçamentária acima. 

4.1 - No valor acima estão incluídas todas as despesas necessárias, impostos e taxas, encargos sociais, mão de 
obra, materiais e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, na 
execução dos serviços ora contratados. 

4.2 - O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pelo Município de Santa Rita de Cássia(BA) não 
poderá ser ultrapassado pelo Contratado, salvo no caso de expedição de empenho complementar. 

4.3 - A infringência do disposto no item anterior impedirá o Município de Santa Rita de Cássia(BA) de efetuar o 
pagamento do valor excedente ao valor da Nota de Empenho. 

Cláusula Quinta - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

-Órgão: 02.10.000 - Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Des. Urbano 
-Projeto/Atividade: 15.451.10.2041 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Des. 

Urbano 
-Elemento de Despesa: 4.4.93.51.00 - Obras e Instalações; 
-Fontes de Recursos: 00- Recursos Ordinários. 

Cláusula Sexta - FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado por preço unitário mediante medição 
mensal, dos serviços efetivamente realizados, com apresentação das faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
pela Fiscalização, obedecidos os preços constantes na proposta apresentada pelo Contratado. 

6.1 - Os preços constantes na Proposta do Contratado incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução 
dos serviços, exceto transporte dos produtos, de acordo com as condições do orçamento constante neste 
Processo, constituindo-se assim, a única remuneração do Contratado pelos fornecimentos e serviços 
contratados e executados; 

6.2 - O Município de Santa Rita de Cássia (BA) efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 
contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada; 

6.3 - O Contratado indicará, obrigatoriamente, em seus documentos de cobrança o número e a data de emissão da 
Nota de Empenho; 

6.4 - As faturas deverão vir acompanhadas da documentação justificativa de cada serviço faturado, devidamente 
atestadas pela Fiscalização, com destaque das alíquotas tributárias incidentes e com a indicação do domicílio 
bancário para recebimento dos respectivos créditos. 

6.5 - A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e demais contribuições 
incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o Artigo 2°, inciso IV, da Instrução Normativa da 
Secretaria da Receita Federal n°. 1234/2012, ou informar a isenção, não incidência, ou alíquota zero e o 
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do Imposto de Renda e das contribuições sobre o valor 
total do documento fiscal, no percentual correspondente ã natureza do bem ou servi 
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6.6 - As Notas Fiscais/Faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora e deverão 
estar isentas de erros ou omissões, sem o que serão de forma imediata devolvidas ao Contratado para 
correções; 

6.7 - Atendido ao disposto nos itens anteriores, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) considera como data final 
do período de adimplemento a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança na local de 
pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento; 

6.8 - É de inteira responsabilidade do Contratado a entrega ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que 
se não atendido, implica em desconsideração pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos prazos 
estabelecidos para pagamento; 

6.9 - Quanto se tratar de quitação do último pagamento, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) se reserva no 
direito de reter 15% (quinze por cento) do valor do mesmo, até que seja apresentada a Guia de Recolhimento da 
Previdência Social e comprovar o recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço relativos ao mês 
dos últimos serviços prestados, sob pena de retenção dos pagamentos; 

6.9.1 - O Contratado ê responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, tributários, comerciais e 
demais resultantes da execução do presente Contrato, principalmente com a obrigatoriedade de requerer a 
exclusão do Município de Santa Rita de Cássia (BA) das eventuais ações reclamatórias trabalhistas propostas 
por empregados do Contratado, durante a vigência contratual, declarando-se como único e exclusivo 
responsável pelas referidas ações, inclusive perante possíveis subcontratados ou quaisquer terceiros 
interessados; 

6.9.2 - Na hipótese do Município de Santa Rita de Cássia (BA) vir a ser condenado, solidária ou subsidiariamente, 
nas ações trabalhistas mencionadas na subcláusula 6.9.1 acima, e se o presente Contrato estiver vigente, o 
valor da referida condenação será deduzido das medições e do valor das faturas vincendas, e desde que não 
haja possibilidade de composição entre as partes, visando o reembolso das importâncias despendidas pelo 
Município de Santa Rita de Cássia(BA), a título de condenação trabalhista solidária ou subsidiária, o Município 
de Santa Rita de Cássia(BA) utilizará o direito de regresso, em ação própria a ser intentada contra o Condenado, 
com a qual desde já o mesmo expressa sua concordância, com as hipóteses previstas nesta subcláusula; 

6.9.3 - A não comprovação dos recolhimentos previstos no item 6.5 assegura ao Municfpio de Santa Rita de 
Cássia(BA) o direito de sustar o pagamento da última fatura, reter a garantia e suspender a emissão do Termo 
de Encerramento Fisico do Contrato até a apresentação dos referidos documentos; 

6.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Cláusula excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento; 

Cláusula Sétima - MULTA - Em caso de inadimplemento, por parte do Contratado, de quaisquer das cláusulas ou 
condições do presente Contrato, ao Contratado será aplicado multa percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao 
dia sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo para execução, o que dará 
ensejo a sua rescisão; 

7.1 - Ocorrida a inadimplência, a muita será aplicada pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA); 

7.1.1 - A multa será deduzida do valor liquido do faturamento do Contratado. Caso o valor do faturamento seja 
insuficiente para cobrir a multa, o Contratado será convocado para complementaçâo do seu valor, no prazo de 
10 (dez) dias, contados da data da convocação; 

7.1.2 - Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo Contratado, este será convocado a recolher na 
Tesouraria do Município de Santa Rita de Cássia (BA), o valor da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contados a 
partir da data da comunicação; 

7.2 - O Contratado, cientificado da aplicação da multa, terá o prazo de 10 (dez) dias consecutivos para apresentar 
recurso ao Município de Santa Rita de Cássia (BA). Ouvida a Fiscalização e o responsável pelo Contrato, o 
recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame; 

7.2.1 - Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pelo Gabinete do Prefeito, que 
poderá relevar ou não a multa; 

Página 3 de 7 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n Centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.150400. 

7.3 — Em caso de relevação da multa, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) se reserva o direito de cobrar perdas 
e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo esta relevação 
em novação contratual, nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados; 

7.4 — Caso a multa seja mantida pelo Gabinete do Prefeito, não caberá novo recurso administrativo. 

Cláusula Oitava — FISCALIZACÃO — A fiscalização dos serviços caberá à Secretaria de Obras, Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano deste Município, por meio de preposto da Administração formalmente designado, na forma 
do Artigo 67 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, o engenheiro civil Sylvio Roberto Andrade Abreu, 
contrato n° 254/2021, a quem compete verificar se o Contratado está executando os trabalhos, observando este 
Contrato e os documentos que o integram; 

8.1 — A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante o Contratado, inclusive rejeitando serviços que 
estiverem em desacordo com o presente Contrato, com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas-ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se, desde já o Contratado a assegurar e 
facilitar o acesso da Fiscalização aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de 
sua missão; 

8.2 — A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos 
termos do Contrato, dando conhecimento do fato á Secretaria Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, 
responsável pela execução deste Contrato; 

8.3 — Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade 
contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os 
documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor; 

8.4 — Das decisões da Fiscalização, poderá o Contratado recorrer à Secretaria de Infraestrutura e Obras Públicas 
deste Município, responsável pelo acompanhamento deste Contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
respectiva comunicação. Os recursos relativos à multa serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula; 

8.5 — A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização, não eximirá o Contratado da integral responsabilidade 
pela execução do objeto deste Contrato. 

Cláusula Nona — OUTROS ENCARGOS E OBRIGACOES DO CONTRATADO/INCIDÊNCIAS FISCAIS — Além dos 
encargos assumidos em outras cláusulas deste Contrato, o Contratado, sem alteração dos preços estipulados neste 
Contrato, obriga-se a: 

9.1 — Assumir integral responsabilidade por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação tributária, 
trabalhista, securitária e previdenciária, os quais correrão por sua conta exclusiva; 

9.2 — Pagar todos os tributos e encargos legais devidos em decorrência deste Contrato; 

9.2.1 — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura deste Contrato, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão destes, para mais ou para menos, 
conforme o caso; 

9.2.2 — Ficam excluidos da hipótese no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídico-
tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual; 

9.3 — Providenciar as licenças por ventura necessárias à execução dos serviços ora contratados, ficando a seu 
cargo as respectivas despesas, principalmente a matricula da obra no Instituto Nacional de Seguro Social-INSS 
e a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia-CREA, se for o caso; 

9.4 — Fornecer toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação empregaficia com o Município de Santa Rita de 
Cássia(BA), bem como todos os materiais, equipamentos, inclusive os Equipamentos de Proteção Individual-EPI 
e os instrumentos necessários à execução dos serviços contratados; 
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9.5 — Constituem obrigações do Contratado, ainda, as demais atribuições e responsabilidades estabelecidas no 
Edital, na condição de vencedora do certame; 

Cláusula Dez — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer prejuízos 
provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados; 

10.1 — Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo Município 
de Santa Rita de Cássia (BA), para reparação desses danos ou prejuízos; 

10.2 — Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equívoco da proposta ou de má 
administração do Contratado; 

10,3 — O Contratado é o único responsável pela procedência das peças que vier a utilizar na manutenção dos 
equipamentos, se for o caso; 

Cláusula Onze — DO DANO MATERIAL OU PESSOAL — O Contratado será responsável por quaisquer danos, 
material ou pessoal, causado a terceiros ou ao Município de Santa Rita de Cássia(BA), durante a execução dos 
serviços contratados ou em decorrência deles; 

Cláusula Doze — DIÁRIO DE OBRA — O Contratado manterá no local dos trabalhos o livro sob a denominação de 
Diário de Obra, com todas as folhas devidamente numeradas e rubricadas por seu representante e pela 
Fiscalização, no qual serão registradas, por ambas as partes, as ocorrências dos serviços, inclusive as ordens e 
fotografias coloridas, podendo os registros ser consultados pelos representantes das partes interessadas; 

12.1 — Deverão ser registrados por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução 
do presente Contrato, especialmente as referentes à obra, serviços ou fornecimentos extras; 

12,2 — Os serviços ou fornecimentos extras não contemplados na planilha de preços do contratado deverão ter seus 
preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas 
pela autoridade competente; 

Cláusula Treze — ENCERRAMENTO DO CONTRATO — Concluídos os serviços objeto deste Contrato, o Contratado 
solicitará através da Fiscalização, a aprovação dos mesmos. O Município de Santa Rita de Cássia(BA) fará na 
ocasião as observações que julgar necessárias, rejeitando os serviços que não tenham sido executados a contento 
nos termos estabelecidos neste instrumento. Ocorrendo estas hipóteses, será dado um prazo para que o 
Contratado, ás suas expensas, complete ou refaça os serviços rejeitados. Aceito os serviços, o Município de Santa 
Rita de Cássia(BA) emitirá o Termo de Encerramento Físico do Contrato. 

Cláusula Quatorze — SANCÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DESTE CONTRATO 

Em caso de inadimplemento por parte do futuro contratado, o Municipio de Santa Rita de Cássia (BA) poderá aplicar 
as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se for 
o caso, garantida a prévia defesa em processo administrativo, conforme abaixo: 

a) Para Infrações de pequena relevância: Advertência; 

b) Para Infrações de média relevância: Muita de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

c) Para Infrações de grande relevância: Aplicação cumulativa das penalidades abaixo: 

1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

2) Cancelamento do futuro Contrato; 

3) Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública 
no prazo de até 05 (cinco) anos, e 
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4) Emissão de Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
do Artigo 87, Inciso II, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos na execução dos serviços o Muro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1) Atrasos até 5 % (cinco por cento) do Cronoqrama de Execução: Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
da etapa do serviço entregue em atraso, conforme cronograma Físico-Financeiro; 

2) Atrasos acima de 5 % (cinco por cento) e até 10 % (dez por cento) do Cronocirama de Execução: Multa de 
10 % (dez por cento) sobre o valor da etapa do serviço entregue em atraso, conforme Cronograma Físico-
Financeiro; 

3) Atrasos superiores a 10 % (dez por cento) do Cronograma de Execução: Multa no percentual 
correspondente ao mesmo percentual em atraso, sobre o valor da etapa do serviço em atraso, conforme 
C ronogra ma Físico-Financeiro. 

14,1 — Constituem motivos para rescisão do Contrato derivado da presente licitação: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

b) a paralisação na prestação dos serviços oriundos desta licitação, sem justa causa e prévia comunicação â 
Administração; 

c) a subcontratação, total ou parcial, no fornecimento dos produtos oriundos desta licitação, associação a 
outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem corno a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia 
autorização da Administração; 

d) o desatendimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como de seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

f) a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato: 

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratado, e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

j) a supressão dos serviços, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato, 
além do limite permitido no § 1° do Migo 65 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

I) a suspensão dos serviços oriundos desta licitação por ordem da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas paralisações que totalizam o mesmo prazo; 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de serviços já 
realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 
ao Contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a snuação, 
e 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato 

Cláusula Quinze — REAJUSTAMENTO — Os preços contratuais referentes a serviços objeto deste Contrato 
permanecerão válidos pelo período de 01 (um) ano, contado da data de apresentação da Proposta. Apôs esse 
prazo, poderão ser reajustado, de acordo com a variação do índice setori I publicado na revista "Conjuntura 

• Página 6 de 7 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin Centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

Econômica", da Fundação Getúlio Vargas, correspondente à coluna 39 (Custo Nacional da Construção Civil) — 
Serviços de Consultoria, aplicando-se a seguinte fórmula: 

R=V[( Ii—lo)/I0 ], 

onde 

R — Valor do reajustamento procurado; 
V — Valor contratual a ser reajustado; 
h — índice correspondente ao mês de aniversário da Proposta; 
1.— índice correspondente ao mês de apresentação da Proposta. 

Cláusula Dezesseis — PUBLICAÇÃO — O Município de Santa Rita de Cássia(BA) providenciará a publicação do 
presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de Cassia(BA), até o quinto dia do mês 
seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

Cláusula Dezessete — FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia, 
para dirimir questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma para 
um só efeito, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que também o assinam, depois de lido e achado 
conforme. 

Santa Rita de Cássia (BA), 06 de maio de 2022. 

MUNICÍPIO DE SANTA RflicA.LíísE/C-Ai. SlA 
José Benèdito-Rantrikragão , 

, 

I 

Testemunhas 

1) 
Nome 

CPF 

Identidade 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERM NICIP _DO0EaTE DA BAHIA-CONSID 
José BeniO__ ocha Aragão 

• 

2) 
 5_ /9 Nome 

Identidade  7 ‘o. ( Lit) Cl' (- ri, 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNP.I: 13.880.711/0001-40 
Travessa Professora Helena, s/o", bairro centro, Santa Rita de Cássia-RA. CEP: 47.150-000. 

Edic 

EXTRATO DE CON'I'RATO 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO N": 096/2022. 
DISPENSA N°: 053/2022. 
CONTRATO N°: 161/2022. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA. 
CONTRATADO: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO OESTE DA BAHIA — 
CONSID, inscrito no CNRI sob o n" 18.954.809/0001-18. 

OBJETO: Contratação do Consorcio Público Intermunicipal do Oeste da Bailia —CONSID, para 

fornecimento de massa asfáltica e mão de obra da equipe técnica para acompanhamento dos 

serviços de tapa-buracos ern diversas ruas na Sede deste Município de Santa Rita de Cássia — 

BA. 
VALOR GLOBAL: RS 287.250.00 (duzentos e oitenta e sete mil c duzentos e cinquenta reais). 

VIGÊNCIA: de 06 de maio de 2022 até 31 de dezembro de 2022. 

Santa Rita de Cássia — Bahia, 06 de maio de 2022. 

00 Ano 2022 
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Certificação Digital: IXQKLRJM-IEVL2RY4-EON3WWC1-V9DANAMX 

Versão eletrônica disponível em: htlps.í/doem.org.br/ba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Braça 
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DITADO DA DAMA 
~nuas ma oe SANTA RITA De CASSA 

Gdernde Prodt 
CEP: diaba CRRe 132110.711~49 
cum - seu nucmniterems~pekr- antessacam - Ceftettraleo 

PORTARIA PP 171 DE a manto Da zon 

pra liairar 

O PREFEITO ISUPECIPAL DE SANTA RItA DE CÁSSIA.Eidadeida Da na 
uso de suas stribuIgies que lha ~te *Lei Ninloado 
Muntipki, naridim 

Ari 1° Designar para riteadisar os contritos isidebrados peto Leirdidpid, 
seguintes servkleres: 

I — Aline Santos ~boa Oh" Da TDIDDIr Dixt CcntroS Padiagdos Atai* 
como fiscal dos contratos celebrados pesa gscestra bilimMileduks Gra 

- Thayane Augusto da Seva Rol., (Dlittocis de Educitege) cano *cal dos 
contratos celebro/as para Secretaria Munieigal de Educação. Cotim; 

III — Entoar Rodear Am.o, (Astilebenk Técnico de Twoutaday dane Atei 
dos demais ta betus celebrados pelo Munktipio de Sada Rb de Carda. 

Considerando que o tal decoram dem dilbill~s o 
instrumento contra; • o Nd& da Ideação e ser andeido eiareglidm 
próprio todas as occarencias ralaolorailaa a sua ~do mgr galga 
davida com os danais Som compendia da Addrialuir para o Illsianspdredo 
das cláusulas nelas sstabsiscan 

Constituem ~gess do flocal om 4a1gndo seSsar wsemperde • 
fiscalizar a eicacticao doo ~Moo tiab nmapnabalhadda ave mapedleas 
rotatórios cbselvoindo que de corça para 
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ESTACO DA RAMA 
PREFEITURA leaddePAL linfrA RITA De eksetã 

~Mete 609000 
CEP; .1584000~ tidetfigagOOL 

TrePaoPma~~0-99 -~ 199 9990 ***99499909-91aP99 

- Vedem se opr~999, aPeatoOdae adansdadalitleda lynd° com O estabelecido no inetrumento contretuat 

11 - Notificar cantaS. pem Sanai os 
obras ou para efetuar a entregado. n*leøt 

12 - Sugerir ao Potiege, a cdondo peraddedee emoda ileteeer 
descumphmento de diuluin contrato" 

13 - 
qualitativos; 

e 

14 - Reglevar Iodai de montada 
aplicar as devidas Penalidade* do oontrato. 

a esondo do onde 

15 - Determinar • repondo, caindo, remodo, moonomplo ou ogolleudea, 
expomos de empena oonomade, no idel ai em pede. o obOlio do ..dar ror te 
verificam vickla, delesto ou Incommed atina de elikuddo ou de indede 
empregados: 

16 -D.vet$s4tr.notodotui 
em desacordo can o contato; 

17 - Exigir e o cooptlowito doi pro~itettékelden 

- Exigi o cumprimentO do cota» Oupeedwas iitiu de100 
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DA GAMA 
sisa Num MIMA 

de ~feito 
11111031M101413 

InWeng Pra"" Hrie" "P"Miannadita - &St ~ha* 

19 - Aprovar a neatqack doe tontos ~sita realhadoa oonionancte 
com o regime de mocuetto previsto no contrato (o tical lamela Ikede Mato comboio 
de serviços que nao foram tolabstantoremoutedoe); 

20- Comunkav a autoridade eiedor, 
requeira decisões ou previdinC1411 que U*S 
ou iminência de prejuízo ao intanama Pato: 

CPI 

SCO 

21 - Deve protocolaria*, a ~liada zurwier. qualquer reariette iseaddada 
ou impossbattade para o mitepnnas de ama otagagat uca "O ira 
elementos impedavos do exercicio da attidade, atém dai prowidIncfnee~ qt* 
porventura entender catava 

22- Receber o objeto inetbmte terna) drourtatanciatte asidneas peias 
panes, 

23 - 
atestados), 

atestados de matados (andfdela ou 

24 - Deve *bromar a Norma Mime 0119/12006 do Controle IntamorquedaS 
as responsatedes do fiscal de contrato: 

25 - Poderá solitalar 
antecedência: 

com a doada 

26- Desata anos em relpetro próprio todas ao oaarartclas retacterratlea com a 
eXelICUÇãO do cornfato, detenSnado o que for necesideie a ntautadiaçAio daMIM ou 
defeitos observados, através da nottagess watts com motora 
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27 - Não deve atestar lerviçoa não reatizatict p ero .., .,SS ainda* 
não executados. expedir notam finta Mem' de em demicOrdo com ominizetek mietber 
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